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DECRETO-LEI Nº 3.365,  
DE 21 DE JUNHO DE 1941

Dispõe sobre desapropriações por utilidade pú-
blica.

	` Desapropriação por utilidade pública

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 da Cons-
tituição, decreta:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. A desapropriação por utilidade pública 
regular-se-á por esta Lei, em todo o território 
nacional.

	` CF/1988: arts. 5º, XXIV, 22, II, 182, §§ 3º e 4º, III, 
184 a 186.
	` CC: arts. 1.228, § 3º, e 1.275, V.
	` Lei 4.504/1964: arts. 17, a, 18 a 23.
	` Lei 4.132/1962 – Desapropriação por interesse social.

Art. 2º. Mediante declaração de utilidade 
pública, todos os bens poderão ser desapro-
priados, pela União, pelos Estados, Municípios, 
Distrito Federal e Territórios.

§ 1º. A desapropriação do espaço aéreo ou do 
subsolo só se tornará necessária, quando de 
sua utilização resultar prejuízo patrimonial do 
proprietário do solo.

	` CF/1988: art. 176.

§ 2º Será exigida autorização legislativa para 
a desapropriação dos bens de domínio dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal 
pela União e dos bens de domínio dos Muni-
cípios pelos Estados. (Redação dada pela Lei 
14.620/2023)

§ 2º-A. Será dispensada a autorização legislativa 
a que se refere o § 2º quando a desapropriação 
for realizada mediante acordo entre os entes 
federativos, no qual serão fixadas as respec-
tivas responsabilidades financeiras quanto ao 
pagamento das indenizações correspondentes. 
(Acrescido pela Lei 14.620/2023)

§ 3º. É vedada a desapropriação, pelos Estados, 
Distrito Federal, Territórios e Municípios, de 
ações, cotas e direitos representativos do capital 
de instituições e empresas cujo funcionamento 
dependa de autorização do Governo Federal e 
se subordine à sua fiscalização, salvo mediante 
prévia autorização, por decreto do Presidente 

da República. (Incluído pelo Decreto-lei nº 856, 
de 1969)

	` Súm. 157 do STF.

Art. 3º Poderão promover a desapropriação 
mediante autorização expressa constante de lei 
ou contrato: (Redação dada pela Lei 14.620/2023)

I - os concessionários, inclusive aqueles con-
tratados nos termos da Lei nº 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004 (Lei de Parceria Público-Pri-
vada), permissionários, autorizatários e arren-
datários; (Redação dada pela Lei 14.620/2023)

II - as entidades públicas; (Acrescido pela Lei 
14.273/2021)

III - as entidades que exerçam funções dele-
gadas do poder público; e (Acrescido pela Lei 
14.273/2021)

IV - o contratado pelo poder público para fins 
de execução de obras e serviços de engenha-
ria sob os regimes de empreitada por preço 
global, empreitada integral e contratação in-
tegrada. (Redação dada pela Lei 14.620/2023)

Parágrafo único. Na hipótese prevista no inciso 
IV do caput, o edital deverá prever expressamen-
te: (Acrescido pela Lei 14.620/2023)

I - o responsável por cada fase do procedimen-
to expropriatório;

II - o orçamento estimado para sua realização;

III - a distribuição objetiva de riscos entre as 
partes, incluído o risco pela variação do custo 
das desapropriações em relação ao orçamento 
estimado. 

Art. 4º. A desapropriação poderá abranger a 
área contígua necessária ao desenvolvimento 
da obra a que se destina, e as zonas que se 
valorizarem extraordinariamente, em conse-
quência da realização do serviço. Em qualquer 
caso, a declaração de utilidade pública deverá 
compreendê-las, mencionando-se quais as in-
dispensáveis à continuação da obra e as que se 
destinam à revenda.

Parágrafo único. Quando a desapropriação 
executada pelos autorizados a que se refere 
o art. 3º destinar-se a planos de urbanização, 
de renovação urbana ou de parcelamento ou 
reparcelamento do solo previstos no plano 
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DECRETO‑LEI Nº 200,  
DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967

Dispõe sobre a organização da Administração 
Federal, estabelece diretrizes para a Reforma Ad-
ministrativa e dá outras providências.

	` Organização da Administração Federal

TÍTULO I. 
DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL

Art. 1º. O Poder Executivo é exercido pelo 
Presidente da República auxiliado pelos Mi-
nistros de Estado.

	` CF: art. 76.

Art. 2º. O Presidente da República e os Minis-
tros de Estado exercem as atribuições de sua 
competência constitucional, legal e regulamen-
tar com o auxílio dos órgãos que compõem a 
Administração Federal.

Art. 3º. Respeitada a competência constitu-
cional do Poder Legislativo estabelecida no 
artigo 46, inciso II e IV, da Constituição, o Poder 
Executivo regulará a estruturação, as atribuições 
e funcionamento dos órgãos da Administração 
Federal. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
900, de 1969)

	` CF: art. 48, XI.

Art. 4º. A Administração Federal compreende:

I – A Administração Direta, que se constitui 
dos serviços integrados na estrutura admi-
nistrativa da Presidência da República e dos 
Ministérios.

II – A Administração Indireta, que compreende 
as seguintes categorias de entidades, dotadas 
de personalidade jurídica própria:

a) Autarquias;

b) Empresas Públicas;

c) Sociedades de Economia Mista.

d) fundações públicas. (Incluído pela Lei nº 
7.596, de 1987)

	` CF: arts. 37, II, XXI, 52 e 165, § 5º.

Parágrafo único. As entidades compreen-
didas na Administração Indireta vinculam-se 
ao Ministério em cuja área de competência 
estiver enquadrada sua principal atividade. 

(§ 1º transformado em parágrafo único pela 
Lei 7.596/1987)

	` CF: arts. 70, 71, 74, II, e 87.
	` Lei 14.600/2023 (Estabelece a organização bási-
ca dos órgãos da Presidência da República e dos 
Ministérios).

§§ 2º e 3º. (Revogados pela Lei 7.596/1987)

Art. 5º. Para os fins desta lei, considera-se:

I – Autarquia – o serviço autônomo, criado por 
lei, com personalidade jurídica, patrimônio e 
receita próprios, para executar atividades típi-
cas da Administração Pública, que requeiram, 
para seu melhor funcionamento, gestão admi-
nistrativa e financeira descentralizada.

	` CF: arts. 21, XI, e 177, § 2º.
	` CC: art. 41, IV.

II – Empresa Pública – a entidade dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, 
com patrimônio próprio e capital exclusivo da 
União, criado por lei para a exploração de ati-
vidade econômica que o Governo seja levado 
a exercer por força de contingência ou de con-
veniência administrativa podendo revestir-se 
de qualquer das formas admitidas em direito. 
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 900, de 
1969)

III – Sociedade de Economia Mista – a entida-
de dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada por lei para a exploração de ati-
vidade econômica, sob a forma de sociedade 
anônima, cujas ações com direito a voto per-
tençam em sua maioria à União ou a entidade 
da Administração Indireta. (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 900, de 1969)

IV – Fundação Pública – a entidade dotada 
de personalidade jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, criada em virtude de au-
torização legislativa, para o desenvolvimento 
de atividades que não exijam execução por 
órgãos ou entidades de direito público, com 
autonomia administrativa, patrimônio próprio 
gerido pelos respectivos órgãos de direção, 
e funcionamento custeado por recursos da 
União e de outras fontes. (Incluído pela Lei nº 
7.596, de 1987)

§ 1º. No caso do inciso III, quando a atividade 
for submetida a regime de monopólio estatal, 
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LEI Nº 8.112,  
DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores pú-
blicos civis da União, das autarquias e das funda-
ções públicas federais.

	` Servidores Públicos

	` DOU, 12.12.1990.
	` Republicado no DOU, 18.03.1998.
	` Publicação consolidada determinada pelo art. 13, 
Lei 9.527/1997.
	` Lei 9.962/2000 (Disciplina o regime de emprego 
público do pessoal da Administração federal direta, 
autárquica e fundacional).
	` art. 12, Lei 12.813/2013 (Dispõe sobre o conf lito 
de interesses no exercício de cargo ou emprego do 
Poder Executivo federal e impedimentos posteriores 
ao exercício do cargo ou emprego).
	` Lei 12.855/2013 (Institui a indenização devida a 
ocupante de cargo efetivo das Carreiras e Planos 
Especiais de Cargos que especifica, em exercício 
nas unidades situadas em localidades estratégicas 
vinculadas à prevenção, controle, fiscalização e 
repressão dos delitos transfronteiriços).
	` Dec. 6.833/2009 (Institui o Subsistema Integrado de 
Atenção à Saúde do Servidor Público Federal - SIASS 
e o Comitê Gestor de Atenção à Saúde do Servidor).
	` Dec. Leg. 206/2010, (Aprova, com ressalvas, os 
textos da Convenção 151 e da Recomendação 159, 
da Organização Internacional do Trabalho, ambas 
de 1978, sobre as relações de trabalho na Adminis-
tração Pública).
	` Dec. 8.690/2016 (Dispõe sobre a gestão das consig-
nações em folha de pagamento no âmbito do sistema 
de gestão de pessoas do Poder Executivo federal.)
	` Dec. 8.737/2016 (Institui o Programa de Prorrogação 
da Licença-Paternidade).

O Presidente da República. Faço saber que o 
Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

TÍTULO I 
CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das autar-
quias, inclusive as em regime especial, e das 
fundações públicas federais.

	` Lei 11.440/2006 (Institui o regime jurídico dos ser-
vidores do serviço exterior brasileiro).

Art. 2º Para os efeitos desta lei, servidor é a 
pessoa legalmente investida em cargo público.

	` Lei 9.962/2000 (Disciplina o regime de emprego 
público do pessoal da Administração Federal direta, 
autárquica e fundacional).

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribui-
ções e responsabilidades previstas na estrutura 
organizacional que devem ser cometidas a um 
servidor. 

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis 
a todos os brasileiros, são criados por lei, com 
denominação própria e vencimento pago pelos 
cofres públicos, para provimento em caráter 
efetivo ou em comissão. 

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gra-
tuitos, salvo os casos previstos em lei. 

TÍTULO II 
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, 
REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO 

CAPÍTULO I 
DO PROVIMENTO 

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º São requisitos básicos para investidura 
em cargo público: 

I ‑ a nacionalidade brasileira; 

II ‑ o gozo dos direitos políticos; 

III ‑ a quitação com as obrigações militares e 
eleitorais; 

IV ‑ o nível de escolaridade exigido para o exer-
cício do cargo; 

V ‑ a idade mínima de dezoito anos; 

VI ‑ aptidão física e mental. 

§ 1º As atribuições do cargo podem justificar 
a exigência de outros requisitos estabelecidos 
em lei. 

§ 2º Às pessoas portadoras de deficiência é 
assegurado o direito de se inscrever em con-
curso público para provimento de cargo cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência 
de que são portadoras; para tais pessoas serão 
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LEI Nº 8.429,  
DE 2 DE JUNHO DE 1992

Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da 
prática de atos de improbidade administrativa, de 
que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; 
e dá outras providências

	` Improbidade Administrativa

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

	` CF/88: Art. 37, § 4º.
	` Lei 12.846/2013 – Responsabilização administrativa 
e civil de pessoas jurídicas.
	` Lei 12.813/2013 – Dispõe sobre o conflito de inte-
resses no exercício de cargo ou emprego do Poder 
Executivo federal e impedimentos posteriores ao 
exercício do cargo ou emprego.
	` Lei 4.717/1965 – Regula a ação popular.
	` Decreto 1.171/1994 – Código de Ética Profissional do 
Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal.
	` Decreto 983/1993 – Colaboração dos órgãos e en-
tidades da Administração Pública Federal com o 
Ministério Público Federal na repressão a todas as 
formas de improbidade administrativa.

CAPÍTULO I. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O sistema de responsabilização por 
atos de improbidade administrativa tutelará 
a probidade na organização do Estado e no 
exercício de suas funções, como forma de as-
segurar a integridade do patrimônio público 
e social, nos termos desta Lei. (Redação dada 
pela Lei 14.230/2021)

§ 1º Consideram-se atos de improbidade ad-
ministrativa as condutas dolosas tipificadas 
nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, ressalvados tipos 
previstos em leis especiais. (Acrescido pela Lei 
14.230/2021)

§ 2º Considera-se dolo a vontade livre e cons-
ciente de alcançar o resultado ilícito tipificado 
nos arts. 9º, 10 e 11 desta Lei, não bastando a 
voluntariedade do agente. (Acrescido pela Lei 
14.230/2021)

§ 3º O mero exercício da função ou desempenho 
de competências públicas, sem comprovação 
de ato doloso com fim ilícito, afasta a responsa-
bilidade por ato de improbidade administrativa. 
(Acrescido pela Lei 14.230/2021)

§ 4º Aplicam-se ao sistema da improbidade 
disciplinado nesta Lei os princípios constitu-
cionais do direito administrativo sancionador. 
(Acrescido pela Lei 14.230/2021)

§ 5º Os atos de improbidade violam a probidade 
na organização do Estado e no exercício de suas 
funções e a integridade do patrimônio público 
e social dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário, bem como da administração direta 
e indireta, no âmbito da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal. (Acrescido 
pela Lei 14.230/2021)

§ 6º Estão sujeitos às sanções desta Lei os atos 
de improbidade praticados contra o patrimônio 
de entidade privada que receba subvenção, be-
nefício ou incentivo, fiscal ou creditício, de entes 
públicos ou governamentais, previstos no § 5º 
deste artigo. (Acrescido pela Lei 14.230/2021)

§ 7º Independentemente de integrar a admi-
nistração indireta, estão sujeitos às sanções 
desta Lei os atos de improbidade praticados 
contra o patrimônio de entidade privada para 
cuja criação ou custeio o erário haja concorri-
do ou concorra no seu patrimônio ou receita 
atual, limitado o ressarcimento de prejuízos, 
nesse caso, à repercussão do ilícito sobre a 
contribuição dos cofres públicos. (Acrescido 
pela Lei 14.230/2021)

§ 8º Não configura improbidade a ação ou omis-
são decorrente de divergência interpretativa 
da lei, baseada em jurisprudência, ainda que 
não pacificada, mesmo que não venha a ser 
posteriormente prevalecente nas decisões dos 
órgãos de controle ou dos tribunais do Poder 
Judiciário. (Acrescido pela Lei 14.230/2021)

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-
-se agente público o agente político, o servidor 
público e todo aquele que exerce, ainda que 
transitoriamente ou sem remuneração, por 
eleição, nomeação, designação, contratação 
ou qualquer outra forma de investidura ou 
vínculo, mandato, cargo, emprego ou função 
nas entidades referidas no art. 1º desta Lei. 
(Redação dada pela Lei 14.230/2021)

Parágrafo único. No que se refere a recursos de 
origem pública, sujeita-se às sanções previstas 
nesta Lei o particular, pessoa física ou jurídica, 
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integral do agente privado que elaborou o 
laudo. (Acrescido pela Lei nº 14.474/2022)

§ 14. As avaliações de imóveis da União poderão 
ter seu prazo de validade estendido, por meio de 
revalidação, conforme critérios técnicos estabe-
lecidos em ato do Secretário de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União. (Acrescido 
pela Lei nº 14.474/2022)

Art. 11-D. Ato do Secretário de Coordenação 
e Governança do Patrimônio da União esta-
belecerá critérios técnicos e impessoais para 
habilitação de profissionais com vistas à exe-
cução de medidas necessárias ao processo de 
alienação dos bens imóveis da União. (Acrescido 
pela Lei 14.011/2020)

§ 1º A remuneração do profissional habilitado 
pela Secretaria de Coordenação e Governança 
do Patrimônio da União será devida somente 
na hipótese de êxito do processo de alienação 
correspondente.

§ 2º Os laudos de avaliação dos imóveis elabora-
dos pelos avaliadores serão homologados pela 
Secretaria de Coordenação e Governança do 
Patrimônio da União ou pelo órgão ou entidade 
pública gestora do imóvel, por meio de modelos 
preestabelecidos e sistema automatizado.

§ 3º O profissional ou empresa que atender aos 
critérios estabelecidos no ato a que se refere 
o caput deste artigo será automaticamente 
considerado habilitado, sem necessidade de 
declaração da Secretaria de Coordenação e 
Governança do Patrimônio da União.

SEÇÃO IV. 
DO AFORAMENTO

	` CC: art. 2.038, § 1º.

Art. 12. Observadas as condições previstas 
no § 1º do art. 23 e resguardadas as situações 
previstas no inciso I do art. 5º do Decreto-lei nº 
2.398, de 1987, os imóveis dominiais da União, 
situados em zonas sujeitas ao regime enfitêu-
tico, poderão ser aforados, mediante leilão ou 
concorrência pública, respeitado, como preço 
mínimo, o valor de mercado do respectivo 
domínio útil, estabelecido em avaliação de 
precisão, realizada, especificamente para esse 
fim, pela SPU ou, sempre que necessário, pela 
Caixa Econômica Federal, com validade de 6 
(seis) meses a contar da data de sua publicação.

§ 1º. Na impossibilidade, devidamente justifi-
cada, de realização de avaliação de precisão, 
será admitida a avaliação expedita.

§ 2º. Para realização das avaliações de que trata 
este artigo, a SPU e a CEF poderão contratar 
serviços especializados de terceiros, devendo 
os respectivos laudos, para os fins previstos 
nesta Lei, ser homologados por quem os tenha 
contratado, quanto à observância das normas 
técnicas pertinentes.

§ 3º. Não serão objeto de aforamento os imóveis 
que: (Redação dada pela Lei nº 13.139, de 2015)

I – por sua natureza e em razão de norma es-
pecial, são ou venham a ser considerados in-
disponíveis e inalienáveis; e (Incluído pela Lei 
nº 13.139, de 2015)

II – são considerados de interesse do serviço 
público, mediante ato do Secretário do Patri-
mônio da União do Ministério do Planejamen-
to, Orçamento e Gestão. (Incluído pela Lei nº 
13.139, de 2015)

Art. 13. Na concessão do aforamento, será 
dada preferência a quem, comprovadamente, 
em 10 de junho de 2014, já ocupava o imóvel 
há mais de 1 (um) ano e esteja, até a data da 
formalização do contrato de alienação do domí-
nio útil, regularmente inscrito como ocupante 
e em dia com suas obrigações perante a Secre-
taria do Patrimônio da União do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. (Redação 
dada pela Lei nº 13.139, de 2015)

§ 1º. Previamente à publicação do edital de 
licitação, dar-se-á conhecimento do preço mí-
nimo para venda do domínio útil ao titular da 
preferência de que trata este artigo, que poderá 
adquiri-lo por esse valor, devendo, para este fim, 
sob pena de decadência, manifestar o seu inte-
resse na aquisição e apresentar a documentação 
exigida em lei na forma e nos prazos previstos 
em regulamento e, ainda, celebrar o contrato de 
aforamento de que trata o art. 14 no prazo de 
6 (seis) meses, a contar da data da notificação.

§ 2º. O prazo para celebração do contrato de 
que trata o parágrafo anterior poderá ser prorro-
gado, a pedido do interessado e observadas as 
condições previstas em regulamento, por mais 6 
(seis) meses, situação em que, havendo variação 
significativa no mercado imobiliário local, será 
feita nova avaliação, correndo os custos de sua 
realização por conta do respectivo ocupante.

§ 3º. A notificação de que trata o § 1º será feita 
por edital publicado no Diário Oficial da União 
e, sempre que possível, por carta registrada 
a ser enviada ao ocupante do imóvel que se 
encontre inscrito na SPU.
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Art. 16. Constatado, no processo de habilita-
ção, que os adquirentes prestaram declaração 
falsa sobre pré-requisitos necessários ao exer-
cício da preferência de que tratam os arts. 13, 
15, § 2º, e 17, § 3º, desta Lei, e o inciso I do art. 5º 
do Decreto-Lei nº 2.398, de 1987, os respectivos 
contratos de aforamento serão nulos de pleno 
direito, sem prejuízo das sanções penais aplicá-
veis, independentemente de notificação judicial 
ou extrajudicial, retornando automaticamente o 
imóvel ao domínio pleno da União e perdendo 
os compradores o valor correspondente aos 
pagamentos eventualmente já efetuados.

Art. 16-A. Para os terrenos submetidos ao 
regime enfitêutico, ficam autorizadas a remição 
do foro e a consolidação do domínio pleno 
com o foreiro mediante o pagamento do valor 
correspondente ao domínio direto do terreno, 
segundo os critérios de avaliação previstos no 
art. 11-C desta Lei, cujo prazo de validade da 
avaliação será de, no máximo, doze meses, e 
das obrigações pendentes na Secretaria do 
Patrimônio da União (SPU), inclusive aquelas 
objeto de parcelamento, excluídas as benfei-
torias realizadas pelo foreiro. (Incluído pela Lei 
nº 13.465, de 2017)
§ 1º. Ficam dispensadas do pagamento pela 
remição as pessoas consideradas carentes ou 
de baixa renda, nos termos previstos no art. 1º 
do Decreto-Lei nº 1.876, de 15 de julho de 1981. 
(Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

§ 2º. A remição do foro e a consolidação do 
domínio pleno com o foreiro a que se refere 
este artigo poderão ser efetuadas à vista ou 
de forma parcelada, permitida a utilização dos 
recursos do FGTS para pagamento total, parcial 
ou em amortização de parcelas e liquidação do 
saldo devedor, observadas as demais regras 
e condições estabelecidas para uso do FGTS. 
(Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

§ 3º. As demais condições para a remição do foro 
dos imóveis submetidos ao regime enfitêutico 
a que se refere este artigo serão estabelecidas 
em ato da Secretaria do Patrimônio da União 
(SPU). (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

§ 4º. O foreiro que não optar pela aquisição 
dos imóveis de que trata este artigo continuará 
submetido ao regime enfitêutico, na forma da 
legislação vigente. (Incluído pela Lei nº 13.465, 
de 2017)

§ 5º. A Secretaria do Patrimônio da União (SPU) 
verificará a regularidade cadastral dos imóveis a 
serem alienados e procederá aos ajustes even-

tualmente necessários durante o processo de 
alienação. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

§ 6º. Não se aplica o disposto neste artigo aos 
imóveis da União: (Incluído pela Lei nº 13.465, 
de 2017)

I - administrados pelo Ministério das Relações 
Exteriores, pelo Ministério da Defesa ou pelos 
Comandos da Marinha, do Exército ou da Ae-
ronáutica; (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

II - situados na faixa de fronteira de que trata a 
Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, ou na faixa 
de segurança de que trata o § 3º do art. 49 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitó-
rias. (Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)
§ 7º. Para os fins desta Lei, considera-se faixa 
de segurança a extensão de trinta metros a 
partir do final da praia, nos termos do § 3º do 
art. 10 da Lei nº 7.661, de 16 de maio de 1988. 
(Incluído pela Lei nº 13.465, de 2017)

Art. 16-B. Fica o Poder Executivo Federal 
autorizado, por intermédio da Secretaria do 
Patrimônio da União (SPU), a contratar a Caixa 
Econômica Federal, independentemente de 
processo licitatório, para a prestação de serviços 
relacionados à administração dos contratos, à 
arrecadação e à cobrança administrativa decor-
rentes da remição do foro dos imóveis a que se 
refere o art. 16-A desta Lei. (Incluído pela Lei 
nº 13.465, de 2017)
Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal 
representará a União na celebração dos contra-
tos de que trata o caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 13.465, de 2017)

Art. 16-C. O Ministro de Estado do Planeja-
mento, Desenvolvimento e Gestão, permitida a 
delegação, editará portaria com a lista de áreas 
ou imóveis sujeitos à alienação nos termos do 
art. 16-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.465, 
de 2017)
§ 1º. Os terrenos de marinha e acrescidos alie-
nados na forma desta Lei: (Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017)

I - não incluirão: (Incluído pela Lei nº 13.465, 
de 2017)

a) áreas de preservação permanente, na forma 
do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 12.651, 
de 25 de maio de 2012; ou (Incluído pela Lei nº 
13.465, de 2017)

b) áreas em que seja vedado o parcelamento do 
solo, na forma do art. 3º e do inciso I do caput 
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I – possuir renda familiar mensal não superior 
a 5 (cinco) salários mínimos; (Incluído pela Lei 
nº 11.481, de 2007)

II – não ser proprietário de outro imóvel ur-
bano ou rural. (Incluído pela Lei nº 11.481, de 
2007)

§ 6º Na hipótese de que trata o inciso VI do 
caput deste artigo, a escolha da instituição será 
precedida de chamamento público, na forma 
prevista em regulamento. (Incluído pela Lei nº 
13.813, de 2019)

Art. 31-A. As autarquias, as fundações e as 
empresas públicas federais poderão doar à 
União os imóveis de sua propriedade que não 
estejam vinculados às suas atividades ope-
racionais. (Acrescido pela Lei nº 14.474/2022)

Parágrafo único. Poderão ser objeto de 
doação os imóveis vinculados às atividades 
operacionais das autarquias, das fundações e 
das empresas públicas federais que não estejam 
sendo utilizados por essas entidades.

CAPÍTULO III. 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 32. Os arts. 79, 81, 82, 101, 103, 104, 110, 
118, 123 e 128 do Decreto-lei nº 9.760, de 1946, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:

	` Alterações processadas no texto do referido Decreto-
-lei.

Art. 32-A. A Secretaria de Coordenação 
e Governança do Patrimônio da União será 
responsável pelo acompanhamento e moni-
toramento dos dados patrimoniais recebidos 
dos órgãos e das entidades da administração 
pública federal e pelo apoio à realização das 
operações de alienação de bens imóveis. (Acres-
cido pela Lei 14.011/2020)

§ 1º É obrigação dos órgãos e das entidades 
da administração pública manter inventário 
atualizado dos bens imóveis sob sua gestão, 
públicos ou privados, e disponibilizá-lo à 
Secretaria de Coordenação e Governança do 
Patrimônio da União.

§ 2º A Secretaria de Coordenação e Governança 
do Patrimônio da União será responsável pela 
compilação dos dados patrimoniais recebidos 
dos órgãos, das autarquias e das fundações 
públicas e pelo apoio à realização das operações 
de alienação de bens regidas por esta Lei.

§ 3º As demais condições para a execução das 
ações previstas neste artigo serão estabelecidas 

em ato do Secretário de Coordenação e Gover-
nança do Patrimônio da União.

Art. 33. Os arts. 3º, 5º e 6º do Decreto-Lei 
nº 2.398, de 1987, passam a vigorar com as 
seguintes alterações:

(...)

Arts. 34  e  35. (Revogados pela Lei 13.465/ 
2017).

Art. 36. Nas vendas de que trata esta Lei, quan-
do realizadas mediante licitação, os adquirentes 
poderão, a critério da Administração, utilizar, 
para pagamento à vista do domínio útil ou pleno 
de imóveis de propriedade da União, créditos 
securitizados ou títulos da dívida pública de 
emissão do Tesouro Nacional.

Art. 37. Fica instituído o Programa de Ad-
ministração Patrimonial Imobiliária da União 
- PROAP, destinado, segundo as possibilidades 
e as prioridades definidas pela administração 
pública federal: (Redação dada pela Lei nº 
13.240, de 2015)

I – à adequação dos imóveis de uso especial 
aos critérios de: (Incluído pela Lei nº 13.240, 
de 2015)

a) acessibilidade das pessoas com deficiência 
ou com mobilidade reduzida; (Incluído pela Lei 
nº 13.240, de 2015)

b) sustentabilidade; (Incluído pela Lei nº 13.240, 
de 2015)

c) baixo impacto ambiental; (Incluído pela Lei 
nº 13.240, de 2015)

d) eficiência energética; (Incluído pela Lei nº 
13.240, de 2015)

e) redução de gastos com manutenção; (Incluído 
pela Lei nº 13.240, de 2015)

f) qualidade e eficiência das edificações; 
(Incluído pela Lei nº 13.240, de 2015)

II – à ampliação e à qualificação do cadastro 
dos bens imóveis da União; (Incluído pela Lei 
nº 13.240, de 2015)

III – à aquisição, à reforma, ao restauro e à 
construção de imóveis; (Incluído pela Lei nº 
13.240, de 2015)

IV - ao incentivo à regularização e realização 
de atividades de fiscalização, demarcação, ca-
dastramento, controle e avaliação dos imóveis 
públicos federais e ao incremento das receitas 
patrimoniais; (Incluído pela Lei nº 13.465, de 
2017)
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mediante cessão de uso na forma do art. 18 
desta Lei, condicionada, quando necessário, à 
apresentação de licença ambiental que ateste a 
viabilidade do empreendimento, observadas as 
demais disposições legais pertinentes. (Redação 
dada pela Lei nº 13.813, de 2019)

§ 2º A regularidade ambiental é condicionante 
de contratos de destinação de áreas da União e, 
comprovada a existência de comprometimento 
da integridade da área pelo órgão ambiental 
competente, o contrato será rescindido sem 
ônus para a União e sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. (Incluído pela Lei nº 13.813, 
de 2019)

Art. 43. Nos aterros realizados até 15 de 
fevereiro de 1997, sem prévia autorização, a 
aplicação das penalidades de que tratam os 
incisos I e II do art. 6º do Decreto-Lei 2.398, 
de 1987, com a redação dada por esta Lei, será 
suspensa a partir do mês seguinte ao da sua 
aplicação, desde que o interessado solicite, 
junto ao Ministério da Fazenda, a regularização 
e a compra à vista do domínio útil do terreno 
acrescido, acompanhado do comprovante de 
recolhimento das multas até então incidentes, 
cessando a suspensão 30 (trinta) dias após a 
ciência do eventual indeferimento.

Parágrafo único. O deferimento do pleito 
dependerá da prévia audiência dos órgãos 
técnicos envolvidos.

Art. 44. As condições previstas nesta Lei 
aplicar-se-ão às ocupações existentes nas ter-
ras de propriedade da União situadas na Área 
de Proteção Ambiental – APA da Bacia do Rio 
São Bartolomeu, no Distrito Federal, que se 
tornarem passíveis de regularização, após o 
rezoneamento de que trata a Lei nº 9.262, de 
12 de janeiro de 1996.

Parágrafo único. A alienação dos imóveis 
residenciais da União, localizados nas Vilas 
Operárias de Nossa Senhora das Graças e Santa 
Alice, no Conjunto Residencial Salgado Filho, 
em Xerém, no Município de Duque de Caxias 
(RJ), e na Vila Portuária Presidente Dutra, na 
Rua da América n. 31, no Bairro da Gamboa, 
no Município do Rio de Janeiro (RJ), observará, 
também, o disposto nesta Lei.

Art. 45. (Revogado pela Lei nº 13.465, de 2017)

Art. 46. O disposto nesta Lei não se aplica à 
alienação do domínio útil ou pleno dos terrenos 
interiores de domínio da União, situados em 
ilhas oceânicas e costeiras de que trata o inciso 
IV do art. 20 da Constituição Federal, onde 

existam sedes de municípios, que será discipli-
nada em lei específica, ressalvados os terrenos 
de uso especial que vierem a ser desafetados.

Art. 47. O crédito originado de receita patri-
monial será submetido aos seguintes prazos: 
(Redação dada pela Lei nº 10.852, de 2004)

I – decadencial de dez anos para sua constitui-
ção, mediante lançamento; e (Incluído pela Lei 
nº 10.852, de 2004)

II – prescricional de cinco anos para sua exi-
gência, contados do lançamento. (Incluído 
pela Lei nº 10.852, de 2004)

§ 1º. O prazo de decadência de que trata o 
caput conta-se do instante em que o respecti-
vo crédito poderia ser constituído, a partir do 
conhecimento por iniciativa da União ou por 
solicitação do interessado das circunstâncias e 
fatos que caracterizam a hipótese de incidência 
da receita patrimonial, ficando limitada a cinco 
anos a cobrança de créditos relativos a período 
anterior ao conhecimento. (Redação dada pela 
Lei nº 9.821, de 1999)
§ 2º. Os débitos cujos créditos foram alcançados 
pela prescrição serão considerados apenas para 
o efeito da caracterização da ocorrência de 
caducidade de que trata o parágrafo único do 
art. 101 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, com 
a redação dada pelo art. 32 desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 9.821, de 1999)

Art. 48. (VETADO).

Art. 49. O Poder Executivo regulamentará esta 
Lei no prazo de 90 (noventa) dias, contado da 
sua publicação.

Art. 50. O Poder Executivo fará publicar no 
Diário Oficial da União, no prazo de 90 (noventa) 
dias, contado da publicação desta Lei, texto 
consolidado do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, 
e legislação superveniente.

Art. 51. Serão convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória nº 1.647-14, de 
24 de março de 1998.

Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data da 
sua publicação.

Art. 53. São revogados os arts. 65, 66, 125, 
126 e 133, e os itens 5º, 8º, 9º e 10 do art. 105 
do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 
1946, o Decreto-Lei nº 178, de 16 de fevereiro 
de 1967, o art. 195 do Decreto-Lei nº 200, de 25 
de fevereiro de 1967, o art. 4º do Decreto-Lei 
nº 1.561, de 13 de julho de 1977, a Lei nº 6.609, 
de 7 de dezembro de 1978, o art. 90 da Lei nº 
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CAPÍTULO XII. 
DA MOTIVAÇÃO

Art. 50. Os atos administrativos deverão ser 
motivados, com indicação dos fatos e dos fun-
damentos jurídicos, quando:

I – neguem, limitem ou afetem direitos ou in-
teresses;

II – imponham ou agravem deveres, encargos 
ou sanções;

III – decidam processos administrativos de 
concurso ou seleção pública;

IV – dispensem ou declarem a inexigibilidade 
de processo licitatório;

V – decidam recursos administrativos;

VI – decorram de reexame de ofício;

VII – deixem de aplicar jurisprudência firmada 
sobre a questão ou discrepem de pareceres, 
laudos, propostas e relatórios oficiais;

VIII – importem anulação, revogação, suspen-
são ou convalidação de ato administrativo.

§ 1º. A motivação deve ser explícita, clara e con-
gruente, podendo consistir em declaração de 
concordância com fundamentos de anteriores 
pareceres, informações, decisões ou propostas, 
que, neste caso, serão parte integrante do ato.

	` Súm. 674 do STJ.

§ 2º. Na solução de vários assuntos da mesma 
natureza, pode ser utilizado meio mecânico 
que reproduza os fundamentos das decisões, 
desde que não prejudique direito ou garantia 
dos interessados.

§ 3º. A motivação das decisões de órgãos 
colegiados e comissões ou de decisões orais 
constará da respectiva ata ou de termo escrito.

CAPÍTULO XIII. 
DA DESISTÊNCIA E OUTROS CASOS DE 

EXTINÇÃO DO PROCESSO

Art. 51. O interessado poderá, mediante ma-
nifestação escrita, desistir total ou parcialmente 
do pedido formulado ou, ainda, renunciar a 
direitos disponíveis.

§ 1º. Havendo vários interessados, a desistência 
ou renúncia atinge somente quem a tenha 
formulado.

§ 2º. A desistência ou renúncia do interessado, 
conforme o caso, não prejudica o prossegui-
mento do processo, se a Administração con-
siderar que o interesse público assim o exige.

Art. 52. O órgão competente poderá decla-
rar extinto o processo quando exaurida sua 
finalidade ou o objeto da decisão se tornar 
impossível, inútil ou prejudicado por fato su-
perveniente.

CAPÍTULO XIV. 
DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E 

CONVALIDAÇÃO

Art. 53. A Administração deve anular seus 
próprios atos, quando eivados de vício de le-
galidade, e pode revogá-los por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os 
direitos adquiridos.

	` Súm. 473 do STF.
	` CF/88: art. 5º, XXXVI.
	` CPC/15: art. 502.
	` LINDB: art. 6º.

Art. 54. O direito da Administração de anular 
os atos administrativos de que decorram efeitos 
favoráveis para os destinatários decai em cinco 
anos, contados da data em que foram pratica-
dos, salvo comprovada má-fé.

§ 1º. No caso de efeitos patrimoniais contínuos, 
o prazo de decadência contar-se-á da percepção 
do primeiro pagamento.

§ 2º. Considera-se exercício do direito de anular 
qualquer medida de autoridade administrativa 
que importe impugnação à validade do ato.

Art. 55. Em decisão na qual se evidencie não 
acarretarem lesão ao interesse público nem 
prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem 
defeitos sanáveis poderão ser convalidados 
pela própria Administração.

CAPÍTULO XV. 
DO RECURSO ADMINISTRATIVO E DA 

REVISÃO

Art. 56. Das decisões administrativas cabe 
recurso, em face de razões de legalidade e 
de mérito.

	` Súm. Vinculante 21 do STF.

§ 1º. O recurso será dirigido à autoridade que 
proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias, o encaminhará à 
autoridade superior.

§ 2º. Salvo exigência legal, a interposição de 
recurso administrativo independe de caução.

	` Súm. 373 do STJ.

§ 3º. Se o recorrente alegar que a decisão 
administrativa contraria enunciado da Súm. 
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em dia em que não houver expediente ou este 
for encerrado antes da hora normal.

§ 2º. Os prazos expressos em dias contam-se 
de modo contínuo.

§ 3º. Os prazos fixados em meses ou anos con-
tam-se de data a data. Se no mês do vencimento 
não houver o dia equivalente àquele do início do 
prazo, tem-se como termo o último dia do mês.

Art. 67. Salvo motivo de força maior devida-
mente comprovado, os prazos processuais não 
se suspendem.

CAPÍTULO XVII. 
DAS SANÇÕES

Art. 68. As sanções, a serem aplicadas por au-
toridade competente, terão natureza pecuniária 
ou consistirão em obrigação de fazer ou de não 
fazer, assegurado sempre o direito de defesa.

CAPÍTULO XVIII. 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 69. Os processos administrativos espe-
cíficos continuarão a reger-se por lei própria, 
aplicando-se lhes apenas subsidiariamente os 
preceitos desta Lei.

Art. 69-A. Terão prioridade na tramitação, em 
qualquer órgão ou instância, os procedimentos 
administrativos em que figure como parte ou in-
teressado: (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009)

I – pessoa com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos; (Incluído pela Lei nº 12.008, 
de 2009)

	` Lei 13.105/15: art. 1.048, I.

II – pessoa portadora de deficiência, física ou 
mental; (Incluído pela Lei nº 12.008, de 2009)

	` CPC/15: art. 1.048.

III – (Vetado na Lei 12.008/2009).

IV – pessoa portadora de tuberculose ativa, 
esclerose múltipla, neoplasia maligna, han-
seníase, paralisia irreversível e incapacitan-
te, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 
espondiloartrose anquilosante, nefropatia 
grave, hepatopatia grave, estados avançados 
da doença de Paget (osteíte deformante), con-
taminação por radiação, síndrome de imuno-
deficiência adquirida, ou outra doença grave, 
com base em conclusão da medicina especiali-
zada, mesmo que a doença tenha sido contraí-
da após o início do processo. (Incluído pela Lei 
nº 12.008, de 2009)

§ 1º. A pessoa interessada na obtenção do 
benefício, juntando prova de sua condição, 
deverá requerê-lo à autoridade administrativa 
competente, que determinará as providências 
a serem cumpridas. (Incluído pela Lei nº 12.008, 
de 2009)

§ 2º. Deferida a prioridade, os autos receberão 
identificação própria que evidencie o regime 
de tramitação prioritária. (Incluído pela Lei nº 
12.008, de 2009)

§§ 3º e 4º. (Vetados na Lei 12.008/2009).

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 29 de janeiro de 1999;  
178º da Independência e 111º da República.

Fernando Henrique Cardoso
D.O.U. 1.2.1999;  

ret. 11.3.1999
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relação às obrigações pecuniárias da Adminis-
tração Pública;

III – a legitimidade dos financiadores do proje-
to para receber indenizações por extinção an-
tecipada do contrato, bem como pagamentos 
efetuados pelos fundos e empresas estatais 
garantidores de parcerias público-privadas.

Art. 5º-A. Para fins do inciso I do § 2º do art. 
5º, considera-se: (Incluído pela Lei nº 13.097, 
de 2015)

I – o controle da sociedade de propósito es-
pecífico a propriedade resolúvel de ações ou 
quotas por seus financiadores e garantidores 
que atendam os requisitos do art. 116 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976; (Incluído 
pela Lei nº 13.097, de 2015)

II – A administração temporária da sociedade 
de propósito específico, pelos financiadores e 
garantidores quando, sem a transferência da 
propriedade de ações ou quotas, forem outor-
gados os seguintes poderes: (Incluído pela Lei 
nº 13.097, de 2015)

a) indicar os membros do Conselho de Admi-
nistração, a serem eleitos em Assembleia Geral 
pelos acionistas, nas sociedades regidas pela 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976; ou 
administradores, a serem eleitos pelos quo-
tistas, nas demais sociedades; (Incluído pela 
Lei nº 13.097, de 2015)

b) indicar os membros do Conselho Fiscal, a 
serem eleitos pelos acionistas ou quotistas 
controladores em Assembleia Geral; (Incluído 
pela Lei nº 13.097, de 2015)

c) exercer poder de veto sobre qualquer pro-
posta submetida à votação dos acionistas ou 
quotistas da concessionária, que representem, 
ou possam representar, prejuízos aos fins pre-
vistos no caput deste artigo; (Incluído pela Lei 
nº 13.097, de 2015)

d) outros poderes necessários ao alcance dos 
fins previstos no caput deste artigo; (Incluído 
pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 1º. A administração temporária autorizada 
pelo poder concedente não acarretará respon-
sabilidade aos financiadores e garantidores em 
relação à tributação, encargos, ônus, sanções, 
obrigações ou compromissos com terceiros, 
inclusive com o poder concedente ou empre-
gados. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

§ 2º. O Poder Concedente disciplinará sobre o 
prazo da administração temporária. (Incluído 
pela Lei nº 13.097, de 2015)

Art. 6º. A contraprestação da Administração 
Pública nos contratos de parceria público-
-privada poderá ser feita por:

I – ordem bancária;

II – cessão de créditos não tributários;

III – outorga de direitos em face da Adminis-
tração Pública;

IV – outorga de direitos sobre bens públicos 
dominicais;

V – outros meios admitidos em lei.

§ 1º. O contrato poderá prever o pagamento 
ao parceiro privado de remuneração variável 
vinculada ao seu desempenho, conforme me-
tas e padrões de qualidade e disponibilidade 
definidos no contrato. (Incluído pela Lei nº 
12.766, de 2012)

§ 2º. O contrato poderá prever o aporte de 
recursos em favor do parceiro privado para a 
realização de obras e aquisição de bens rever-
síveis, nos termos dos incisos X e XI do caput do 
art. 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
desde que autorizado no edital de licitação, 
se contratos novos, ou em lei específica, se 
contratos celebrados até 8 de agosto de 2012. 
(Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 3º. O valor do aporte de recursos realizado 
nos termos do § 2º poderá ser excluído da de-
terminação: (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

I – do lucro líquido para fins de apuração do 
lucro real e da base de cálculo da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido – CSLL; e (Incluído 
pela Lei nº 12.766, de 2012)

II – da base de cálculo da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Contribuição para o Financia-
mento da Seguridade Social – Cofins. (Incluído 
pela Lei nº 12.766, de 2012)

	` Atualização: II. (Revogado pela LC 214/2025, com 
produção de efeitos a partir de 1º de janeiro de 2027)

III – da base de cálculo da Contribuição Previ-
denciária sobre a Receita Bruta – CPRB devida 
pelas empresas referidas nos arts. 7º e 8º da Lei 
nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, a partir 
de 1º de janeiro de 2015. (Incluído pela Lei nº 
13.043, de 2014)

§ 4º. Até 31 de dezembro de 2013, para os op-
tantes conforme o art. 75 da Lei nº 12.973, de 
13 de maio de 2014, e até 31 de dezembro de 
2014, para os não optantes, a parcela excluída 
nos termos do § 3º deverá ser computada na 
determinação do lucro líquido para fins de 
apuração do lucro real, da base de cálculo da 
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Art. 10
serviço objeto do contrato de parceria público-
-privada. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012)

§ 2º. O aporte de recursos de que trata o § 2º 
do art. 6º, quando realizado durante a fase dos 
investimentos a cargo do parceiro privado, de-
verá guardar proporcionalidade com as etapas 
efetivamente executadas. (Incluído pela Lei nº 
12.766, de 2012)

CAPÍTULO III. 
DAS GARANTIAS

Art. 8º. As obrigações pecuniárias contraídas 
pela Administração Pública em contrato de 
parceria público-privada poderão ser garan-
tidas mediante:

I – vinculação de receitas, observado o dis-
posto no inciso IV do art. 167 da Constituição 
Federal;

II – instituição ou utilização de fundos espe-
ciais previstos em lei;

III – contratação de seguro-garantia com as 
companhias seguradoras que não sejam con-
troladas pelo Poder Público;

IV – garantia prestada por organismos inter-
nacionais ou instituições financeiras; (Redação 
dada pela Lei 14.227/2021)

V – garantias prestadas por fundo garantidor 
ou empresa estatal criada para essa finalidade;

VI – outros mecanismos admitidos em lei.

Parágrafo único. (Vetado na Lei 13.043/2014).

CAPÍTULO IV. 
DA SOCIEDADE DE PROPÓSITO 

ESPECÍFICO

Art. 9º. Antes da celebração do contrato, de-
verá ser constituída sociedade de propósito 
específico, incumbida de implantar e gerir o 
objeto da parceria.

§ 1º. A transferência do controle da sociedade 
de propósito específico estará condicionada à 
autorização expressa da Administração Pública, 
nos termos do edital e do contrato, observado 
o disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995. (Renumerada 
pela Lei nº 11.196, de 2005)

§ 2º. A sociedade de propósito específico pode-
rá assumir a forma de companhia aberta, com 
valores mobiliários admitidos a negociação 
no mercado.

	` CC: arts. 1.088 e 1.089.

	` Lei 6.404/1976 – Dispõe sobre as Sociedades por 
Ações.

§ 3º. A sociedade de propósito específico deverá 
obedecer a padrões de governança corporativa 
e adotar contabilidade e demonstrações finan-
ceiras padronizadas, conforme regulamento.

§ 4º. Fica vedado à Administração Pública ser 
titular da maioria do capital votante das socie-
dades de que trata este Capítulo.

§ 5º. A vedação prevista no § 4º deste artigo 
não se aplica à eventual aquisição da maioria 
do capital votante da sociedade de propósito 
específico por instituição financeira controlada 
pelo Poder Público em caso de inadimplemento 
de contratos de financiamento.

CAPÍTULO V. 
DA LICITAÇÃO

Art. 10. A contratação de parceria público-pri-
vada será precedida de licitação na modalidade 
concorrência ou diálogo competitivo, estando 
a abertura do processo licitatório condicionada 
a: (Redação dada pela Lei 14.133/2021)

	` Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações)

I – autorização da autoridade competente, 
fundamentada em estudo técnico que de-
monstre:

a) a conveniência e a oportunidade da contra-
tação, mediante identificação das razões que 
justifiquem a opção pela forma de parceria 
público-privada;

b) que as despesas criadas ou aumentadas não 
afetarão as metas de resultados fiscais previstas 
no Anexo referido no § 1º do art. 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
devendo seus efeitos financeiros, nos períodos 
seguintes, ser compensados pelo aumento 
permanente de receita ou pela redução per-
manente de despesa; e

c) quando for o caso, conforme as normas edi-
tadas na forma do art. 25 desta Lei, a observância 
dos limites e condições decorrentes da apli-
cação dos arts. 29, 30 e 32 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, pelas obrigações 
contraídas pela Administração Pública relativas 
ao objeto do contrato;

II – elaboração de estimativa do impacto or-
çamentário-financeiro nos exercícios em que 
deva vigorar o contrato de parceria público-
-privada;
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§ 1º. O consórcio público com personalidade 
jurídica de direito público integra a adminis-
tração indireta de todos os entes da Federação 
consorciados.

§ 2º. O consórcio público, com personalidade 
jurídica de direito público ou privado, observará 
as normas de direito público no que concerne 
à realização de licitação, à celebração de con-
tratos, à prestação de contas e à admissão de 
pessoal, que será regido pela Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-
-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Redação 
dada pela Lei 13.822/2019)

Art. 7º. Os estatutos disporão sobre a organiza-
ção e o funcionamento de cada um dos órgãos 
constitutivos do consórcio público.

Art. 8º. Os entes consorciados somente entre-
garão recursos ao consórcio público mediante 
contrato de rateio.

§ 1º O contrato de rateio será formalizado em 
cada exercício financeiro, e seu prazo de vi-
gência não será superior ao das dotações que 
o suportam, com exceção dos contratos que 
tenham por objeto exclusivamente projetos 
consistentes em programas e ações contem-
plados em plano plurianual. (Redação dada 
pela Lei 14.026/2020)

§ 2º. É vedada a aplicação dos recursos entre-
gues por meio de contrato de rateio para o 
atendimento de despesas genéricas, inclusive 
transferências ou operações de crédito.

§ 3º. Os entes consorciados, isolados ou em 
conjunto, bem como o consórcio público, são 
partes legítimas para exigir o cumprimento 
das obrigações previstas no contrato de rateio.

§ 4º. Com o objetivo de permitir o atendimento 
dos dispositivos da Lei Complementar 101, de 
4 de maio de 2000, o consórcio público deve 
fornecer as informações necessárias para que 
sejam consolidadas, nas contas dos entes con-
sorciados, todas as despesas realizadas com os 
recursos entregues em virtude de contrato de 
rateio, de forma que possam ser contabilizadas 
nas contas de cada ente da Federação na con-
formidade dos elementos econômicos e das 
atividades ou projetos atendidos.

§ 5º. Poderá ser excluído do consórcio público, 
após prévia suspensão, o ente consorciado que 
não consignar, em sua lei orçamentária ou em 
créditos adicionais, as dotações suficientes para 
suportar as despesas assumidas por meio de 
contrato de rateio.

Art. 9º. A execução das receitas e despesas do 
consórcio público deverá obedecer às normas 
de direito financeiro aplicáveis às entidades 
públicas.

Parágrafo único. O consórcio público está 
sujeito à fiscalização contábil, operacional e 
patrimonial pelo Tribunal de Contas competen-
te para apreciar as contas do Chefe do Poder 
Executivo representante legal do consórcio, 
inclusive quanto à legalidade, legitimidade e 
economicidade das despesas, atos, contratos e 
renúncia de receitas, sem prejuízo do controle 
externo a ser exercido em razão de cada um 
dos contratos de rateio.

Art. 10. (VETADO).

Parágrafo único. Os agentes públicos incum-
bidos da gestão de consórcio não responderão 
pessoalmente pelas obrigações contraídas pelo 
consórcio público, mas responderão pelos atos 
praticados em desconformidade com a lei ou 
com as disposições dos respectivos estatutos.

Art. 11. A retirada do ente da Federação do 
consórcio público dependerá de ato formal de 
seu representante na assembleia geral, na forma 
previamente disciplinada por lei.

§ 1º. Os bens destinados ao consórcio público 
pelo consorciado que se retira somente serão 
revertidos ou retrocedidos no caso de expressa 
previsão no contrato de consórcio público ou no 
instrumento de transferência ou de alienação.

§ 2º A retirada ou a extinção de consórcio 
público ou convênio de cooperação não pre-
judicará as obrigações já constituídas, inclusi-
ve os contratos, cuja extinção dependerá do 
pagamento das indenizações eventualmente 
devidas. (Redação dada pela Lei 14.026/2020)

Art. 12. A extinção de contrato de consórcio 
público dependerá de instrumento aprovado 
pela assembleia geral, ratificado mediante lei 
por todos os entes consorciados. (Redação dada 
pela Lei 14.662/2023)

§ 1º. (Revogado pela Lei 14.026/2020)

§ 2º. Até que haja decisão que indique os res-
ponsáveis por cada obrigação, os entes con-
sorciados responderão solidariamente pelas 
obrigações remanescentes, garantindo o direito 
de regresso em face dos entes beneficiados ou 
dos que deram causa à obrigação.

Art. 12-A. A alteração de contrato de consórcio 
público dependerá de instrumento aprovado 
pela assembleia geral, ratificado mediante lei 
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seleção da proposta mais vantajosa, inclusive 
no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a 
evitar operações em que se caracterize sobre-
preço ou superfaturamento, devendo observar 
os princípios da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da eficiência, da 
probidade administrativa, da economicidade, 
do desenvolvimento nacional sustentável, da 
vinculação ao instrumento convocatório, da 
obtenção de competitividade e do julgamento 
objetivo.

§ 1º Para os fins do disposto no caput, considera-
-se que há:

I - sobrepreço quando os preços orçados pa-
ra a licitação ou os preços contratados são 
expressivamente superiores aos preços refe-
renciais de mercado, podendo referir-se ao 
valor unitário de um item, se a licitação ou a 
contratação for por preços unitários de servi-
ço, ou ao valor global do objeto, se a licitação 
ou a contratação for por preço global ou por 
empreitada;

II - superfaturamento quando houver dano ao 
patrimônio da empresa pública ou da socie-
dade de economia mista caracterizado, por 
exemplo:

a) pela medição de quantidades superiores às 
efetivamente executadas ou fornecidas;

b) pela deficiência na execução de obras e ser-
viços de engenharia que resulte em diminuição 
da qualidade, da vida útil ou da segurança;

c) por alterações no orçamento de obras e de 
serviços de engenharia que causem o desequi-
líbrio econômico-financeiro do contrato em 
favor do contratado;

d) por outras alterações de cláusulas finan-
ceiras que gerem recebimentos contratuais 
antecipados, distorção do cronograma físico-
-financeiro, prorrogação injustificada do prazo 
contratual com custos adicionais para a empresa 
pública ou a sociedade de economia mista ou 
reajuste irregular de preços.

§ 2º O orçamento de referência do custo global 
de obras e serviços de engenharia deverá ser 
obtido a partir de custos unitários de insumos 
ou serviços menores ou iguais à mediana de 
seus correspondentes no Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção 
Civil (Sinapi), no caso de construção civil em 
geral, ou no Sistema de Custos Referenciais 
de Obras (Sicro), no caso de obras e serviços 
rodoviários, devendo ser observadas as pecu-
liaridades geográficas.

§ 3º No caso de inviabilidade da definição dos 
custos consoante o disposto no § 2º, a estimativa 
de custo global poderá ser apurada por meio 
da utilização de dados contidos em tabela de 
referência formalmente aprovada por órgãos ou 
entidades da administração pública federal, em 
publicações técnicas especializadas, em banco 
de dados e sistema específico instituído para o 
setor ou em pesquisa de mercado.

§ 4º A empresa pública e a sociedade de eco-
nomia mista poderão adotar procedimento 
de manifestação de interesse privado para o 
recebimento de propostas e projetos de empre-
endimentos com vistas a atender necessidades 
previamente identificadas, cabendo a regula-
mento a definição de suas regras específicas.

§ 5º Na hipótese a que se refere o § 4º, o autor 
ou financiador do projeto poderá participar 
da licitação para a execução do empreendi-
mento, podendo ser ressarcido pelos custos 
aprovados pela empresa pública ou sociedade 
de economia mista caso não vença o certame, 
desde que seja promovida a cessão de direitos 
de que trata o art. 80.

Art. 32. Nas licitações e contratos de que 
trata esta Lei serão observadas as seguintes 
diretrizes:

I - padronização do objeto da contratação, dos 
instrumentos convocatórios e das minutas de 
contratos, de acordo com normas internas es-
pecíficas;

II - busca da maior vantagem competitiva para 
a empresa pública ou sociedade de economia 
mista, considerando custos e benefícios, dire-
tos e indiretos, de natureza econômica, social 
ou ambiental, inclusive os relativos à manuten-
ção, ao desfazimento de bens e resíduos, ao 
índice de depreciação econômica e a outros 
fatores de igual relevância;

III - parcelamento do objeto, visando a ampliar 
a participação de licitantes, sem perda de eco-
nomia de escala, e desde que não atinja valo-
res inferiores aos limites estabelecidos no art. 
29, incisos I e II;

IV - adoção preferencial da modalidade de lici-
tação denominada pregão, instituída pela Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para a aquisi-
ção de bens e serviços comuns, assim conside-
rados aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente defi-
nidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado;

	` Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações).
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Art. 38. Estará impedida de participar de licita-
ções e de ser contratada pela empresa pública 
ou sociedade de economia mista a empresa:

I - cujo administrador ou sócio detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital social 
seja diretor ou empregado da empresa pública 
ou sociedade de economia mista contratante;

II - suspensa pela empresa pública ou socieda-
de de economia mista;

III - declarada inidônea pela União, por Estado, 
pelo Distrito Federal ou pela unidade federati-
va a que está vinculada a empresa pública ou 
sociedade de economia mista, enquanto per-
durarem os efeitos da sanção;

IV - constituída por sócio de empresa que es-
tiver suspensa, impedida ou declarada inidô-
nea;

V - cujo administrador seja sócio de empresa 
suspensa, impedida ou declarada inidônea;

VI - constituída por sócio que tenha sido sócio 
ou administrador de empresa suspensa, impe-
dida ou declarada inidônea, no período dos 
fatos que deram ensejo à sanção;

VII - cujo administrador tenha sido sócio ou 
administrador de empresa suspensa, impedi-
da ou declarada inidônea, no período dos fa-
tos que deram ensejo à sanção;

VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, 
pessoa que participou, em razão de vínculo 
de mesma natureza, de empresa declarada 
inidônea.

Parágrafo único. Aplica-se a vedação prevista 
no caput:

I - à contratação do próprio empregado ou di-
rigente, como pessoa física, bem como à parti-
cipação dele em procedimentos licitatórios, na 
condição de licitante;

II - a quem tenha relação de parentesco, até o 
terceiro grau civil, com:

a) dirigente de empresa pública ou sociedade 
de economia mista;

b) empregado de empresa pública ou sociedade 
de economia mista cujas atribuições envolvam 
a atuação na área responsável pela licitação 
ou contratação;

c) autoridade do ente público a que a empresa 
pública ou sociedade de economia mista esteja 
vinculada.

III - cujo proprietário, mesmo na condição de 
sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou 

rompido seu vínculo com a respectiva empre-
sa pública ou sociedade de economia mista 
promotora da licitação ou contratante há me-
nos de 6 (seis) meses.

Art. 39. Os procedimentos licitatórios, a pré-
-qualificação e os contratos disciplinados por 
esta Lei serão divulgados em portal específico 
mantido pela empresa pública ou sociedade 
de economia mista na internet, devendo ser 
adotados os seguintes prazos mínimos para 
apresentação de propostas ou lances, con-
tados a partir da divulgação do instrumento 
convocatório:

I - para aquisição de bens:

a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotado como 
critério de julgamento o menor preço ou o 
maior desconto;

b) 10 (dez) dias úteis, nas demais hipóteses;

II - para contratação de obras e serviços:

a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotado como 
critério de julgamento o menor preço ou o 
maior desconto;

b) 30 (trinta) dias úteis, nas demais hipóteses;

III - no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias úteis 
para licitação em que se adote como critério 
de julgamento a melhor técnica ou a melhor 
combinação de técnica e preço, bem como 
para licitação em que haja contratação semi-
-integrada ou integrada.

Parágrafo único. As modificações promovidas 
no instrumento convocatório serão objeto de 
divulgação nos mesmos termos e prazos dos 
atos e procedimentos originais, exceto quando a 
alteração não afetar a preparação das propostas.

Art. 40. As empresas públicas e as sociedades 
de economia mista deverão publicar e manter 
atualizado regulamento interno de licitações 
e contratos, compatível com o disposto nesta 
Lei, especialmente quanto a:

I - glossário de expressões técnicas;

II - cadastro de fornecedores;

III - minutas-padrão de editais e contratos;

IV - procedimentos de licitação e contratação 
direta;

V - tramitação de recursos;

VI - formalização de contratos;

VII - gestão e fiscalização de contratos;

VIII - aplicação de penalidades;

IX - recebimento do objeto do contrato.




